
FEdéia Prev, 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE EDEIA 

PORTARIA Nº 151, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede o beneficio previdenciário de 
Aposentadoria por Idade em favor do servidor 
público municipal MILTON FERREIRA DOS 
SANTOS 

A Gestora do Fundo de Previdéncia Social do Municipio de Edéia - EDEIA PREV, no uso de 

suas atribuigdes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - CO 
MILTON FERREIRA público desta 
165.276.741-04, matricdla nº 1245 à—ªâm de eletricista d 
roporcionais fixados, 

Apuráção &&M =referência: novembro/2023) — Valores 

, inscrito no CPF sob o nº 
- B, sendo os proventos 

Remuneragdo do cºªpmfw»r incorporações) R$ 1.578,53 
édia de 80% mmW RS 1.434.63 

|Valor dos Provenlm RS 481,03 
IComplemento Constitucional — R$ 730,97 
[Provento mensal RS 1.320,00 

0, IT1, “b”, da Constituigdo Federal, c/c art. 

da Lei Municipal 778/2014. 

Art. 2° - A aposentadoria enquadra-se 

10, §7“daEmendaC0nmmfln° 103 

Parágrafo único - O reajuste dos proventos far-se-a pela preservagdo do valor real. 

Art. 3° — O pagamento do beneficio de Aposentadoria fica a cargo do Fundo de Previdéncia 
Social do Municipio de Edéia - EDEIA PREV, conforme dispde a Lei municipal nº 778/2014. 

Art. 4° — O presente ato depende de regusuo, pelo competente Tribunal de Contas, para que 

surta seus completos efeitos jurídicos. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a 1º de 

dezembro de 2023. - 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DQ MUNICIPIO DE EDEIA - EDEIA PREV 

RAPHAELA ALVES RESENDE s REE 
GESTORA EDEIA PREV rephato 4o sa ? RETA 

nlºªº.,,mo N 
Certifico que a presente Portaria foi] -\ omea®yy N a 
publicada no PLACAR de avisos da 
Prefeitura de Edéia emf12/2023- 

EDEIAPRE 
(carimbo ¢ assinatura) 

www.edeiaprev.go.gov.br


